
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

ATO REGIMENTAL GP N. 21, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021

Altera  o  Regimento  Interno do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 3ª Região.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  o  e-PAD  18.158/2021,  em  que  o  presidente  deste
Tribunal requer manifestação da Comissão de Regimento Interno sobre as normas de
convocação de magistrados para substituir desembargadores no gozo de férias, ante
os termos da Resolução n. 253, de 22 de novembro de 2019, do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho;

CONSIDERANDO o Parecer n. CRI/5/2021, da Comissão de Regimento
Interno deste Tribunal, que, com base na análise feita, propõe alteração no Regimento
Interno; e

CONSIDERANDO  a  aprovação  da  aludida  alteração  do  Regimento
Interno pelo Tribunal Pleno,

RESOLVE:

Art.  1º   Este  Ato  Regimental  altera  o  Regimento  Interno do  Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região.

Art.  2º   O  Regimento  Interno deste  Tribunal  passa  a  vigorar  com  as
seguintes alterações:
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"Art. 23.  .......................

..................................

XXXVIII - autorizar a participação de desembargador em curso oficial da
Escola Judicial durante o período de férias, para fins do art. 89, § 2º, II,
deste Regimento.

.................................." (NR)

"Art. 85  .......................

.................................

§ 13.  Será computada, para fins de apuração do tempo de afastamento
de que trata o inciso I  deste artigo,  a soma dos seguintes períodos
contínuos, nesta ordem:

I - a folga compensatória decorrente da atuação no plantão judiciário,
nos termos do art. 263, § 7º, deste Regimento;

II - os períodos de interrupção das férias a que se referem os §§ 2º e 6º
do art. 89 deste Regimento; e

III - o período de férias do desembargador, seja o total de 60 (sessenta)
ou o parcial de 30 (trinta) dias." (NR)

"Art. 89.  ......................

................................

§ 2º  ...........................

................................
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II - participação autorizada em curso oficial da Escola Judicial; e

III - atuação nas sessões, nos termos do art. 92 deste Regimento.

...............................

§ 4º  O gozo do saldo remanescente das férias interrompidas ocorrerá
imediatamente  antes  do  início  da  fruição  do  primeiro  período
subsequente de férias.

...........................…

§ 6º  Os dias de interrupção das férias referidos no § 2º deste artigo
deverão  ser  compensados  com  o  respectivo  acréscimo  no  primeiro
período subsequente de férias, mesmo que parceladas". (NR)

Art. 3º  Este Ato Regimental entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MURILO DE MORAIS
Desembargador Presidente
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